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UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 

Fundação Instituída nos termos da Lei nº 5.152, de 21/10/1966 – São Luís - Maranhão. 
 

 
 

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM TECNOLOGIA DE ALIMENTOS 
(Aprovado pela Resolução Nº 878/2011-00 CONSEPE de 28/11/2011) 

 

EDITAL PPPG Nº 34/2011 
 

A PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

MARANHÃO torna públ ico aos in teressados que estarão aber tas  no período de 20 de agosto 

a 14 de setembro de 2012, no horário das 8:00 às 12:00  horas  e das  14:00  às 18:00  horas,  na 

Secretaria do Curso, na sala 309, bloco 6, Prédio do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia , localizado 

à Av. dos Portugueses, s/n, Campus Universitário no Bacanga, em São Luís – MA, Telefone: (98) 3301-

8247, as inscrições da seleção para ingresso no Curso de Especialização em Tecnologia de Alimentos. 

   

1. DO CURSO 
 

O Curso de Especialização em Tecnologia de Alimentos visa o fortalecimento das áreas responsáveis 

pela estruturação e implementação na promoção de políticas direcionadas em um ambiente favorável 

para a formação do capital humano, através da qualificação profissional na área de alimentos, indo de 

encontro ao preenchimento de uma lacuna no mercado do Maranhão. 

 

2. DOS OBJETIVOS 
   

2.1.GERAL 

  Possibilitar o aprimoramento dos conhecimentos necessários para o desenvolvimento de políticas e 

estratégias relacionadas à norteadores voltado à oferta de alimentos para o combate a fome. 

 

2.2.ESPECÍFICO 

• Oportunizar no Estado, qualificação profissional na área de Tecnologia de Alimentos; 

• Estimular e promover a verticalização da produção agropecuária como forma de fortalecimento e 

agregação de valor e renda; 

• Elevar a qualidade dos profissionais que atuam como multiplicadores de informações técnicas em 

atendimento às políticas públicas voltadas à qualificação profissional na área de Alimentos. 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação  
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3. DO PÚBLICO ALVO 
 

O Curso de Especialização em Tecnologia de Alimentos visa capacitar profissionais que atuam na área 

de Alimentos como: Gestores, Técnicos, Professores, Fiscais e que sejam graduados em Engenharia de 

Alimentos, Engenharia Química, Química Industrial, Química, Nutrição, Farmácia, Agronomia, Medicina 

Veterinária, Hotelaria, Zootecnia e Gastronomia. 

                                                                                                                

4. DO NÚMERO DE VAGAS 
 

  4.1.Encontram-se disponíveis 35 (trinta e cinco) vagas, para profissionais das áreas elencadas no item 3.  

 

5. REGIME E DURAÇÃO DO CURSO 
 

5.1 O curso terá inicio em 05 de novembro de 2012 e término em 30 de maio de 2014. 

5.2 O curso terá carga horária de 510 (quinhentos e dez) horas, sendo: 

• 180 horas de aulas práticas; 

• 300 horas de aulas teórica presenciais; 

• 30 horas para a apresentação do Seminário. 

5.3 O curso será ministrado pelo sistema de Módulos e será presencial. As aulas ocorrerão de 2ª a 6ª feiras, 

no horário das 18 às 22 horas; os Módulos de Tecnologia de Leite, Carne e Cereais, que serão ministrados 

por professores de outras instituições, ocorrerão no horário de 14 às 22 horas, durante duas semanas, 

conforme o Cronograma das Disciplinas. 

5.4 A frequência mínima exigida para aprovação no Curso é de 75% (setenta e cinco por cento) do total da 
carga horária em cada módulo. 

5.5 Para aprovação no curso é necessária a obtenção de pontuação mínima de 70% (setenta por cento) em 
cada módulo e aprovação no Trabalho de Conclusão do Curso (TCC);  

5.6 A apresentação do Trabalho de Conclusão do Curso (TCC) somente se dará mediante aprovação nos 
módulos do curso e obtenção da frequência mínima; 

5.7 As despesas dos alunos referentes a transportes, hospedagem e alimentação, durante o curso, serão de 
inteira responsabilidade dos mesmos. 

 

  6. DA INSCRIÇÃO AO PROCESSO SELETIVO 

 

6.1 As inscrições dos candidatos deverão ser efetuadas no período de 20 de agosto a 14 de setembro 

de 2012, no horário das 08h00 às 11h00 e das 14h00 às 17h00, na Secretaria do Curso, na sala 309, bloco 
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6, Prédio do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia , localizado à Av. dos Portugueses, s/n, Campus 

Universitário no Bacanga, em São Luís – MA, Telefone: (98) 3301-8247. 

6.2.As inscrições deverão ser feitas pelo candidato ou seu procurador legal.  

6.3 A documentação exigida poderá ser entregue pessoalmente ou através de procuração, na Secretaria do 

Curso, na sala 309, bloco 6, Prédio do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia da Universidade Federal do 

Maranhão até o dia 14/09/2012 ou encaminhada por SEDEX, até o dia 27/01/2012, sendo esta, considerada 

a data limite para postagem. O endereço para postagem é: Secretaria do curso de Especialização em 

Tecnologia de Alimentos, Sala 309, Bloco:6, Centro de Ciências Exatas e Tecnologia (CCET), Campus 

Universitário-Bairro Bacanga, CEP: 65040-080- São Luís-MA. 

6.4 A Secretaria do Curso não se responsabiliza por eventual extravio da remessa postal pelos correios. 

6.5 Não serão aceitas inscrições fora do prazo. 
 

7. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INSCRIÇÃO 
 

Para a inscrição no processo de seleção, faz-se necessária a entrega dos seguintes documentos: 
 

7.1. Ficha de inscrição devidamente preenchida, conforme anexo-01; 

7.2. Curriculum vitae, resumido, com a descrição da experiência profissional, trajetória acadêmica e 
comprovação dos itens declarados. 

7.3.Pagamento de taxa no valor de R$ 100,00 (cem) reais em formulário próprio fornecido pela Secretaria do 
Curso no ato da inscrição. 

 

 8. DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS 

 

8.1 O processo seletivo dos candidatos dar-se-á por meio de provas Objetivas e Subjetivas e Análise de 
Currículo;  

8.2 – A processo seletivo através das Provas, ocorrerá dia 19 de setembro de 2012, das 8:00 às 12:00, na 
sala do Pavilhão Tecnológico, localizado no Campus do Bacanga; 

8.3 A analise do currículo corresponde à pontuação máxima de 30 pontos. Nesta análise serão 
pontuadas as experiências abaixo relacionadas, com a devida comprovação documental: 

• comprovante de que o candidato exerce atualmente atividades relacionadas à  atividades na área 

de Alimentos por meio de declaração fornecida pelo responsável da unidade administrativa em que 

atua, 10 pontos); 

• comprovação de experiência na área de gestão e/ou atividade de ensino na área de alimentos, 

considerando 02 pontos por ano, totalizando a pontuação máxima de 10 pontos; 
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 • certificados de participação em "congressos, seminários e eventos similares" e cursos na área de 

Alimentos, considerando 02 pontos para participação em "congressos e seminários sobre 

Alimentos“; 03 pontos para cursos de atualização em Alimentos com carga horária mínima de 40h; 

05 pontos para cursos de pós-graduação lato sensu na área de Alimentos totalizando a 

pontuação máxima de 10 pontos. 

 

8.4 Os candidatos aprovados e classificados deverão atingir, no mínimo, 70% (setenta por cento) da 
pontuação total das provas Objetivas, Subjetivas e Análise de Currículo 

8.5 Em caso de empate, os critérios para a classificação serão na seguinte ordem: 

• A favor do candidato que possuir maior tempo dedicado às atividades relacionadas com a área de 
Alimentos; 

• Candidato com a maior idade. 
 

9. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

9 .1 .A divulgação do resultado provisório do processo seletivo será feita através do Diário Oficial da União; 
Jornal local de grande circulação e disponibilizada aos candidatos na Secretaria do Curso, na sala 309, bloco 
6, Prédio do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia , localizado à Av. dos Portugueses, s/n, Campus 
Universitário no Bacanga, em São Luís – MA, no dia 21/09/2012. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1 Caberá recurso dirigido a Comissão de Seleção do Curso de Especialização em Tecnologia de 
Alimentos da Universidade Federal do Maranhão, no prazo de 02 dias úteis, após a divulgação do resultado 
provisório do processo seletivo. 

10.2 Os recursos deverão ser encaminhados pelo Correio (via Sedex) ou por meio de requerimento 
protocolado na Secretaria do Curso, na sala 309, bloco 6, Prédio do Centro de Ciências Exatas e 
Tecnologia, localizado à Av. dos Portugueses, s/n, Campus Universitário no Bacanga, em São Luís – MA, no 
horário de 08h00 às 12h00 e 14h00 às 18h00 até 23/09/2012. 

10.3 A decisão sobre os Recursos será publicada no Diário Oficial da União, Jornal local de grande circulação 
e disponibilizada aos candidatos Secretaria do Curso, na sala 309, bloco 6, Prédio do Centro de Ciências 
Exatas e Tecnologia , localizado à Av. dos Portugueses, s/n, Campus Universitário no Bacanga, em São 
Luís/MA, no dia 01/010/2012 a partir das 14h00. 

 

11. DA MATRÍCULA 

 

11.1 O candidato selecionado deverá realizar sua matricula, pessoalmente ou através de procuração na 
Secretaria do Curso, na sala 309, bloco 6, Prédio do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia , localizado à 
Av. dos Portugueses, s/n, Campus Universitário no Bacanga, em São Luís – MA, ou pelo correio através do 
envio, via SEDEX, dos documentos listados no item 11.3. 
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11.2 A matricula será realizada no período de 02 a 19/10/2012, sendo o dia 19/10/2012 considerado como 
ultimo dia para a postagem dos documentos. 

11.3 Documentação e fotografia para matricula: 

• certidão de nascimento ou casamento (original ou cópia autenticada); 
• cédula de identidade (original ou autenticada); 
• comprovante de pessoa física - CPF (original ou cópia autenticada); 
• diploma e ou declaração de graduação (original ou cópia autenticada); 
• uma foto 3x4, recente; 
• pagamento da 1ª parcela, do total de 12, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos) reais. 

 

11.4. Será desclassificado o candidato que deixar de apresentar os documentos necessários no item 11.3.  

11.5. Maiores informações poderão ser obtidas na Secretaria do Curso, na sala 309, bloco 6, Prédio do 
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia , localizado à Av. dos Portugueses, s/n, Campus Universitário no 
Bacanga, em São Luís – MA, – Fone: (98)- 3301-8247/8286, (98) 8825-9933, no horário das 08h00 às 12h00 
e 14h00 às 18h00. 

 

12. CRONOGRAMA 

 

Período de Inscrição                20de ago. a 14 de setemb. de 2012 

Seleção- Provas Objetivas e Subjetivas     19 de setembro de 2012 

Divulgação do resultado provisório da seleção 21 de setembro de 2012 

Recurso 22 e 23 de setembro de 2012 

Resultado final e divulgação 01 de outubro de 2012 

Matricula 02 a 19 de outubro de 2012 

Aula inaugural e início do curso 05 de novembro de 2012 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Os casos omissos serão decididos pela Coordenação do Curso de Especialização Em Tecnologia de 
Alimentos da Universidade Federal do Maranhão, após oitiva da Procuradoria Federal junto a UFMA. 

 

 

São Luís (MA), 09 de agosto de 2012. 

 

Fernando Carvalho Silva 
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 
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EDITAL PPPG Nº 44/2011 
 

 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO AO CURSO 
DE ESPECIALIZAÇÃO EM TECNOLOGIA DE 
ALIMENTOS 

 

 

Eu,                                                                                                                                          graduado em 

______________________________________________e inscrito no Conselho Regional de                                        

                                  sob n.º                venho por meio deste requerer minha inscrição ao Processo 

Seletivo para ingresso no CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM TECNOLOGIA DE ALIMENTOS. 

 

 

Dados Pessoais do candidato:  

Nome:______________________________________ Nacionalidade:           

 Naturalidade:      Estado civil    Nome  do pai:   

         Nome  da mãe:     

         CPF:   Identidade:    

 Órgão Emissor:     Endereço:     

       Bairro:      Cidade: 

    Cep:                               Telefone:        

Fax:    E-mail:      Trabalha em Atividade com Tecnologia de Alimentos 

ou similar? (  ) Não  (   ) Sim . Qual?                             

Tempo de serviço:   (anexar comprovante). 

Local de trabalho:   

Formação Profissional------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Necessidades especiais: (   ) Não (   ) Sim. Quais?     

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Local e Data:    

 

Assinatura    


